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Mackenzie – CPC II


Processo e cognição
(Cf. capítulo 2 do Manual de Prática Civil – Tartuce, Dellore e Marin.)

* Lide: pretensão qualificada pela resistência (no CPC, mérito).

Para compor (solucionar) a lide: Estado Juiz – Judiciário.

* Jurisdição: poder incontrastável de aplicar o direito em relação a um caso concreto (conceito ligado à soberania estatal).

Porém, o Estado Juiz é inerte, deve ser provocado (CPC, art. 262).

* Processo: Instrumento que o Estado coloca à disposição dos litigantes para administrar justiça (compor a lide).

* Procedimento: Forma / modo pelo qual o processo se exerce. (Processo é conteúdo; procedimento é forma).

* Rito: Modo do procedimento (comum ou especial; o comum é sumário ou ordinário).

* Autos: Materialidade dos documentos em que se corporifica o procedimento.

* Ação: Direito (público subjetivo) ao exercício da atividade jurisdicional.

* Demanda: a lide posta em juízo (indica a ação em curso; é seu conteúdo substancial).

Mediante o exercício da ação provoca-se a jurisdição, que se exerce através do processo – revelado formalmente por meio do procedimento (e, eventualmente, rito) – que busca a composição da lide, em juízo chamada de demanda.

O CPC conhece três processos:

a) Conhecimento: (tutela cognitiva) crise de certeza, visa a uma sentença de mérito. 

Por sua vez, o processo de conhecimento se subdivide, conforme o pedido / o provimento pretendido / a sentença obtida:

(i) condenatório: impor ao réu obrigação de dar, fazer, não-fazer, etc.

(ii) constitutivo (+ ou – ): constituir, modificar ou extinguir uma relação jurídica

(iii) declaratório (+ ou – ): declarar a (in) existência de uma relação jurídica.

Ainda, para alguns: provimento mandamental e executivo lato sensu.

O processo de conhecimento conhece dois procedimentos:
- comum (que, por sua vez, subdivide-se em rito ordinário e sumário)

- especial

A distinção nos procedimentos diz respeito ao trâmite / passo a passo do processo em juízo.
b) Execução: (tutela satisfativa) caráter de satisfação do direito do credor (exeqüente). Não se discute se há ou não o direito (como no processo de conhecimento), mas sim o cumprimento do referido direito, já previamente reconhecido.

c) Cautelar: (tutela acautelatória) caráter de proteção / visa a garantir o sucesso no processo principal (seja de conhecimento ou de execução).

A atividade típica do processo de conhecimento é a cognição.

O objeto da cognição, segundo posição dominante (há divergência na doutrina), é um trinômio:

(i) pressupostos processuais

(ii) condições da ação

(iii) mérito (objeto do processo)

A cognição pode ser classificada em dois planos: horizontal e vertical.

No plano horizontal (amplitude da cognição):

- plena:





- limitada:

trinômio é apreciado integralmente

há restrições quanto ao trinômio

é a regra geral




é exceção: JEC e possessórias









(causas + simples / só posse)

Já no plano vertical (profundidade da cognição):

- exauriente (análise mais profunda, como em uma sentença)

- sumária (análise perfunctória, para uma decisão provisória, como uma liminar)

A finalidade do processo de conhecimento – mediante a cognição – é decidir o conflito existente, afastando a incerteza (solução da lide). Isso se dá com a prolação de uma sentença (CPC, art. 162, § 1º).

Além disso, para que a relação jurídica decidida possa permanecer estável, o sistema prevê a imutabilidade e indiscutibilidade da sentença, que é a coisa julgada (CPC, art. 467).
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